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ACÓRDÃO
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Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
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AÇÃO  DE  COBRANÇA.  PREVIDÊNCIA  PRIVADA.  PREVI. 
BENEFÍCIO  RENDA  CERTA.  LIMITAÇÃO  ÀQUELES  QUE 
VERTERAM  MAIS  DE  360  CONTRIBUIÇÕES EM  ATIVIDADE. 
LEGALIDADE.  INEXISTÊNCIA  DE  AFRONTA  À  ISONOMIA 
ENTRE  ATIVOS  E  INATIVOS.  PRESSUPOSTOS  LEGAIS  NÃO 
ATENDIDOS. REFORMA DA SENTENÇA. IMPROCEDÊNCIA DO 
PEDIDO.  JURISPRUDÊNCIA  PACÍFICA  DO  SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PROVIMENTO DO RECURSO. 

— O Benefício Especial de Renda Certa, consiste na devolução das contribuições 
pessoais e patrimoniais efetuadas à PREVI, que tenham excedido o limite mínimo 
de 360 contribuições até a data de 31/12/2006, desde que vertidas em atividade 
pelo associado. Para fazer jus ao Benefício, o participante da PREVI deve ter os 
seguintes  requisitos  cumulativos:  a)  mais  de  30  anos  de  contribuições  (360 
contribuições) como participante ativo e b) ter se aposentado entre 4 de março de 
1980 e 31 de dezembro de 2006, período de capitalização do PLANO 1.

—  "Não  há  afronta  à isonomia entre  ativos  e  inativos  na  concessão 
do benefício "renda certa"  apenas  àqueles  que  verteram  mais  de  360 
contribuições quando em atividade, porquanto somente eles participaram na 
formação da fonte  de custeio"  (REsp 1.224.594/RJ,  Rel.  Ministro  luis  felipe 
salomão,  Quarta  Turma,  julgado  em  17/02/2011,  dje  17/10/2011).  2. 
Recurso Especial provido. (STJ;  REsp  1.406.141;  Proc.  2012/0076651-6;  RJ; 
Quarta Turma; Rel. Min. Luis Felipe Salomão; DJE 26/11/2014)

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  estes  autos  antes 
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça 
do Estado, à unanimidade, em rejeitar a preliminar de cerceamento de defesa e dar provimento 
à apelação cível.

                                       RELATÓRIO.

Trata-se  de  Apelação  Cível,  nos  autos  da  Ação  Ordinária  de  Cobrança 



proposta por  Hildebrando Almeida de Medeiros em face da PREVI - Caixa Previdenciária dos 
Funcionários do Banco do Brasil, contra a decisão proferida pelo Juízo  da Comarca de Alagoa 
Grande, que julgou procedente o pedido,  para condenar a ré ao pagamento das quantias apuradas 
referentes ao Plano de Benefício de Renda Certa, isto é, que excederem o limite mínimo de 360 
(trezentos e sessenta) contribuições, a contar da data de aposentadoria até a data da suspensão geral 
(dezembro de  2006),  devidamente  corrigidas  e  com juros  de  1% ao mês,  a  contar  da  citação. 
Condenou a ré nas custas e honorários de advogado que fixou em 10% sobre o valor atualizado da 
condenação.

A Previ  interpôs apelação cível,  suscitando em preliminar,  a  nulidade da 
sentença ante o cerceamento de defesa, em razão do indeferimento do pedido de realização de prova 
atuarial. Apontou error in judicando na fixação dos honorários, em que houve dupla condenação. 
Ademais,  alegou  a  observância  obrigatória  das  regras  estatutárias,  ante  a  ausência  de  relação 
contratual entre as partes envolvidas. Aduziu que fixou as regras para a distribuição do superávit, 
com a devida e competente aprovação da Secretaria de Previdência Complementar, lastreadas em 
critérios de natureza atuarial e visando o equilíbrio de mesma natureza. Dessa forma, requer o total 
provimento do presente recurso

Contrarrazões apresentadas às fls.  609/616, pugnando pela manutenção da 
decisão atacada.

Parecer Ministerial às fls.  623/624,  opinou pelo desprovimento do apelo e 
integral manutenção da sentença.

É o relatório. 

VOTO:

Denota-se dos autos que a parte autora objetiva o pagamento pela Previ – 
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil do Benefício Especial de Renda Certa, 
mediante a devolução das contribuições pessoais e patronais que excederam o limite mínimo de 360 
contribuições,  contadas  não  só  as  vertidas  em  atividade,  como  também  aquelas  efetuadas  na 
condição de aposentado, corrigidas monetariamente. 

A  parte  demandada  sustentou  que  a  reserva  coletiva,  que  garante  os 
complementos  de  aposentadoria  dos  inativos,  forma-se pelas  contribuições  pessoais  e  patronais 
vertidas durante todo o tempo de filiação dos participantes ao Plano. 

A fim de que o participante faça jus ao benefício pleno, consideram-se as 
contribuições  vertidas  em  atividade  equivalente  a  360  contribuições,  de  sorte  que  qualquer 
contribuição satisfeita durante a filiação excedente à 360ª é tida como “excedente” ao plano de 
custeio,  com  reflexo  no  resultado  superavitário.  Assim,  o  Benefício  Especial  de  Renda  Certa 
corresponderia exatamente à devolução do valor equivalente às contribuições “excedentes” vertidas 
ao Plano pelos participantes em atividade, em razão de ter sido constatada situação de desvantagem 
destes em relação aos demais participantes do plano previdenciário.

Preliminar: Cerceamento de defesa.

A preliminar de  cerceamento de defesa é levantada pela parte demandada, 
em razão da negativa de perícia atuarial.

Denota-se,  à  evidência,  que  não  merece  acolhimento  a  pretensão  do 



recorrente. Isso porque, há dever de julgar antecipadamente a lide se a matéria for eminentemente 
de direito, ou sendo de direito e de fato, estas últimas dispensem prova (art. 330 do CPC). 

Destarte, vejamos jurisprudência do Tribunal Superior:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. 
REGISTRO NO CREA. ATIVIDADE BÁSICA. ENGENHEIRO AGRÔNOMO.. 
REEXAME  FÁTICO-PROBATÓRIO.  SÚMULA  7/STJ.  DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. 1. A decisão pela necessidad e ou não da produção de 
prova é uma faculdade do magistrado, a quem caberá avaliar se há nos autos 
elementos  e  provas  suficientes  para  formar  sua  convicção. [...]  (AgRg  no 
RESpv1020819/SC,  Rel.  Ministro  Castro  Meira,  Segunda  Turma,  julgado  em 
17/04/2008, DJe 09/05/2008)

Não há razão, portanto, para fazer qualquer reparo na decisão hostilizada 
que realizou o julgamento antecipado da lide sem produzir a prova requerida pela parte promovida e 
que, na visão do magistrado, não constitui elemento imprescindível à solução da controvérsia.

Mérito. 

Com efeito, noticiam os autos que, no ano de 2006, o plano de Previdência 
Privada  Complementar  registrara  o  terceiro  superávit consecutivo,  circunstância  a  exigir,  nos 
termos do  art.  20,  §2º,  da  Lei  Complementar  nº  109/2001,  “a  revisão  obrigatória  do  plano de 
benefícios da entidade”. Confira-se: 

“Art.  20.  O  resultado  superavitário  dos  planos  de  benefícios  das  entidades 
fechadas, ao final do exercício, satisfeitas as exigências regulamentares relativas 
aos mencionados planos, será destinado à constituição de reserva de contingência, 
para garantia de benefícios, até o limite de vinte e cinco por cento das reservas 
matemáticas. 
§lº.  Constituída  a  reserva  de  contingência,  com  os  valores  excedentes  será 
constituída reserva especial para revisão do plano de benefícios. 
§2º.  A  não  utilização  da  reserva  especial  por  três  exercícios  consecutivos 
determinará a revisão obrigatória do plano de benefícios da entidade. 
§3º. Se a revisão do plano de benefícios implicar redução de contribuições, deverá 
ser  levada  em  consideração  a  proporção  existente  entre  a  contribuição  dos 
patrocinadores e dos participantes, inclusive dos assistidos.” 

Entre  outras  medidas,  foi  aprovada,  pela  recorrente,  a  suspensão  da 
contribuição por parte dos associados, bem como a concessão de benefícios especiais, dentre os 
quais o denominado “Benefício Especial de Renda Certa”, ora em exame. Esse benefício consiste 
na devolução das contribuições pessoais e patrimoniais efetuadas à PREVI, que tenham excedido o 
limite mínimo de 360 contribuições até a data de 31/12/2006,  desde que vertidas em atividade 
pelo associado. 

O autor  afirmou ter  vertido ao plano mais  de 360 (trezentos e  sessenta) 
contribuições, logo, pretende assim, o recebimento de verbas relacionadas ao referido benefício, as 
quais não percebeu. 

Dos  elementos  dos  autos,  observa-se que,  para  fazer  jus  ao  Benefício 
Especial de Renda Certa, o participante da PREVI deve ter os seguintes requisitos cumulativos: 

“a) mais de 30 anos de contribuições (360contribuições) como participante 
ativo; 



 b) ter se aposentado entre 4 de março de 1980 e 31 de dezembro de 2006, 
período de capitalização do PLANO 1.” 

Destaque-se que essa matéria se encontra normatizada no art. 88, §4º, do 
Regulamento do Plano de Benefícios nº 01, que estabelece: 

“Art. 88 - Para todos os participantes aposentados ou que vierem a se aposentar por 
este  Plano de Benefícios,  será  calculada renda certa  com base no resultado do 
cálculo realizado sob o seguinte parâmetro: somatório das contribuições pessoais e 
patronais  excedente  à  360ª  vertida  até  o  momento  da  aposentadoria,  ou  até 
31.12.2006, para participantes que se aposentaram ou venham a se aposentar após 
esta data. [...] 
§4º - Os valores a que se referem o caput estão limitados àquelas contribuições 
vertidas  ao  Plano  de  Benefícios  1  entre  04.03.1980  e  31.12.2006,  ficando 
estabelecido  que  quaisquer  valores  constituídos  a  partir  desta  data  não  serão 
incluídos no cálculo do Benefício Especial de Renda Certa.” 

As  alegações  encartadas  na  própria  contestação,  noticiam  que  o  autor 
iniciou a sua filiação junto à apelada em 18 de junho de 1976, e se aposentou em 12 de junho 
de 2007. Assim, o participante contribuiu para o plano de previdência da entidade requerida 
por 30 (trinta) anos (fl. 211) 

Sustenta a entidade previdenciária que o demandante aposentou-se com 31 
anos  de  filiação  ao  Plano  de  Benefícios  nº  01,  o  que  equivale  ao  aporte  de  exatamente  360 
contribuições. Acontece que, os requisitos para a concessão do dito benefício levam em conta as 
contribuições excedentes a 360ª vertidas pelos participantes em atividade, desconsiderando as que 
foram vertidas após a aposentadoria.

Portanto, o demandante encontra-se em situação jurídica distinta daqueles 
participantes, que, estando na ativa, verteram mais de 360ª ao plano de benefícios. In casu, o autor 
verteu menos de 360ª contribuições durante o período de atividade junto ao recorrente.

A norma, contudo,  não fere o princípio da isonomia, na medida em que 
trata de forma desigual situação jurídica distinta, já que se revela evidente a diferença entre aquele 
que contribui trinta anos na atividade e aquele que se aposenta antes de trinta anos de contribuição. 

Nesse sentido, pronunciou-se, recentemente, o Superior Tribunal de Justiça, 
bem definindo a questão, e afastando, em definitivo, o pleito deduzido: 

“PREVIDÊNCIA  PRIVADA.  PREVI.  BENEFÍCIO  RENDA  CERTA. 
LIMITAÇÃO ÀQUELES QUE VERTERAM MAIS DE 360 CONTRIBUIÇÕES 
EM ATIVIDADE. LEGALIDADE. ISONOMIA SUBSTANCIAL. 1. A previdência 
privada fechada submete-se, por força de lei,  ao chamado regime financeiro de 
capitalização, sendo imperioso que, para cada benefício concedido, o beneficiário 
haja contribuído para a formação da respectiva fonte de custeio, não se havendo 
falar, portanto, em isonomia geral e indiscriminada, própria de regimes estatais de 
previdência pública. 2. No caso dos autos, os autores se aposentaram antes de 
contribuírem por 360 vezes, por isso que não há excesso de contribuição a lhes 
ser devolvido, uma vez que todas as contribuições vertidas em atividade foram 
consideradas na fixação do respectivo benefício de aposentadoria. Ademais, as 
que  sobejaram  a  isso,  após  a  aposentação,  se,  por  um  lado,  não  lhes  foram 
devolvidas,  também  não  serviram  para  a  formatação  do  fundo  destinado  ao 
pagamento da chamada “renda certa”. 3. Portanto, não há afronta à isonomia entre 
ativos  e  inativos  na  concessão  do  benefício  “renda  certa”  apenas  àqueles  que 



verteram mais de 360 contribuições quando em atividade, porquanto somente eles 
participaram na formação da fonte de custeio. 4. Recurso especial provido.” (Resp 
1.224.594/RJ,  Rel.  Min.  Luis  Felipe  Salomão,  julgado em 17/02/2011,  votação 
unânime). (grifou-se) 

PREVIDÊNCIA PRIVADA. AÇÃO DE COBRANÇA. PREVI. BENEFÍCIO DE 
RENDA CERTA.  RECURSO  ESPECIAL.  OFENSA AO  ART.  535  DO  CPC. 
INEXISTENTE  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  AFASTADO 
PREQUESTIONAMENTO.  DIVERGÊNCIA  JURISPRUDENCIAL. 
PROVIMENTO DO RECURSO. 1.- As preliminares de ofensa ao art. 535 do CPC, 
de ocorrência de cerceamento de defesa e de ausência de prequestionamento do 
tema  relativo  à  ausência  de  fonte  de  custeio  para  pagamento  do  benefício  são 
afastadas. 2.- A questão da ausência de isonomia entre ativos e inativos quanto ao 
benefício de "renda certa" criado pela PREVI já foi firmado no âmbito da Quarta 
Turma, e agora também é por esta Terceira Turma, neste sentido: a) A previdência 
privada fechada submete-se, por força de lei, ao chamado regime financeiro de 
capitalização,  sendo  imperioso  que,  para  cada  benefício  concedido,  o 
beneficiário haja contribuído para a formação da respectiva fonte de custeio, 
não  havendo  como  sustentar,  portanto,  isonomia  geral  e  indiscriminada, 
própria de regimes estatais de previdência pública. b) No caso dos autos, os 
autores se aposentaram antes de contribuírem por 360 vezes, por isso que não há 
excesso de contribuição a lhes ser devolvido, uma vez que todas as contribuições 
vertidas em atividade foram consideradas na fixação do respectivo benefício de 
aposentadoria. Ademais, as que sobejaram a isso, após a aposentação, se, por um 
lado, não lhes foram devolvidas, também não serviram para a formação do fundo 
destinado ao pagamento da chamada "renda certa". c) Não há, portanto afronta à 
isonomia entre ativos e inativos na concessão do benefício de "renda certa" apenas 
àqueles que verteram mais de 360 contribuições quando em atividade, porquanto 
somente eles participaram da formação da fonte de custeio. 3.- Recurso Especial 
provido.  (REsp  1313665/RJ,  Rel.  Ministro  SIDNEI  BENETI,  TERCEIRA 
TURMA, julgado em 22/05/2012, DJe 08/06/2012).

PREVIDÊNCIA PRIVADA. PREVI. BENEFÍCIO RENDA CERTA. LIMITAÇÃO 
ÀQUELES  QUE  VERTERAM  MAIS  DE  360  CONTRIBUIÇÕES  EM 
ATIVIDADE.  LEGALIDADE. ISONOMIA SUBSTANCIAL. 
1.  "Não  há  afronta  à isonomia entre  ativos  e  inativos  na  concessão 
do benefício "renda certa"  apenas  àqueles  que  verteram  mais  de  360 
contribuições  quando em atividade, porquanto somente eles participaram na 
formação  da  fonte  de  custeio"  (REsp  1.224.594/RJ,  Rel.  Ministro  luis  felipe 
salomão,  Quarta  Turma,  julgado  em  17/02/2011,  dje  17/10/2011).  2. 
Recurso Especial provido. (STJ;  REsp  1.406.141;  Proc.  2012/0076651-6;  RJ;  
Quarta Turma; Rel. Min. Luis Felipe Salomão; DJE 26/11/2014)

E mais:

AGRAVO  INTERNO.  INSURGÊNCIA  EM  FACE  DE  DECISÃO 
MONOCRÁTICA  QUE  NEGOU  SEGUIMENTO  A  APELO.  AÇÃO 
ORDINÁRIA.  PREVIDÊNCIA  PRIVADA. 
PREVI. BENEFÍCIO RENDA CERTA.  LIMITAÇÃO  ÀQUELES  QUE 
VERTERAM  MAIS  DE  360  CONTRIBUIÇÕES  EM  ATIVIDADE. 
LEGALIDADE. INEXISTÊNCIA DE AFRONTA ÀISONOMIA ENTRE ATIVOS 
E INATIVOS. JURISPRUDÊNCIA MAJORITÁRIA DO SUPERIOR TRIBUNAL 
DE  JUSTIÇA.  JULGAMENTO  SINGULAR  AUTORIZA-  DO. 
ARGUMENTAÇÕES DO REGIMENTAL INSUFICIENTES A TRANSMUDAR 
O  POSICIONAMENTO  ESPOSADO.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM. 
DESPROVIMENTO DA SÚPLICA. É ENTENDIMENTO DAS DUAS TURMAS 
QUE  COMPÕEM  A  SEGUNDA  SEÇÃO  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE 



JUSTIÇA  QUE  INEXISTE  AFRONTA  À ISONOMIA ENTRE  ATIVOS  E 
INATIVOS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE “RENDA CERTA” APENAS 
ÀQUELES QUE VERTERAM MAIS DE 360 CONTRIBUIÇÕES QUANDO EM 
ATIVIDADE,  PORQUANTO  SOMENTE  ELES  PARTICIPARAM  DA 
FORMAÇÃO DA FONTE DE CUSTEIO, POSICIONAMENTO ESTE AO QUAL 
ME  ACOSTO.  “PREVIDÊNCIA  PRIVADA.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. PREVIDÊNCIA 
PRIVADA. BENEFÍCIO “RENDA CERTA”.  LIMITAÇÃO.  POSSIBILIDADE. 
DECISÃO MANTIDA. 1. As entidades fechadas de previdência privada sujeitam-
se, por força do art. 18, § 1º, da Lei complementar n. 109/2001, ao denominado 
regime financeiro de capitalização, segundo o qual, para a concessão de benefícios, 
exige-se do participante a contribuição para a respectiva fonte de custeio. 2. Está 
pacificado no âmbito das turmas que compõem a segunda seção o entendimento 
segundo o qual os critérios de concessão do “benefício especial de renda certa” não 
ofendem a paridade entre ativos e inativos. Isso porque somente os participantes 
que verteram, em atividade, mais de 360 (trezentas e sessenta) contribuições 
ao referido plano é que efetivamente colaboraram para a formação de sua 
fonte de custeio, não havendo falar, pois, em isonomia geral e indiscriminada, 
típica dos regimes previdenciários públicos. 3. Agravo regimental a que se nega 
provimento. ” (stj-agrg no aresp 102.637/rj, Rel. Ministro antonio Carlos Ferreira, 
quarta turma, julgado em 01/10/2013, dje 08/10/2013) (grifei). Não há razão para 
se modificar a decisão que negou seguimento ao apelo, nos termos do art. 557, 
caput, do código de processo civil, quando o decisum atacado encontra-se em 
conformidade  com  a  jurisprudência  dominante  do  Superior  Tribunal  de 
justiça. (TJPB; AgRg 0029742-44.2010.815.2001; Primeira Câmara Especializada 
Cível; Rel. Des. José Ricardo Porto; DJPB 24/09/2014; Pág. 15)  

Sendo assim, a pretensão autoral está em confronto com a jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal de Justiça.

 
Logo, não preenchidos os requisitos para a percepção do benefício especial 

postulado,  não  merece  guarida  a  pretensão  da  parte  autora,  motivo  pelo  qual  deve  ser  dado 
provimento ao recurso, julgando-se improcedentes os pleitos iniciais.

Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios 
que fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa, observado o benefício da gratuidade 
judiciária.

Ante  o  exposto,  rejeito a  preliminar  suscitada,  e,  no  mérito,  DOU 
PROVIMENTO AO APELO, para julgar improcedente o pedido autoral.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), o Exmo. 
Des. José Aurélio da Cruz, a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de 
Justiça

João Pessoa, 28 de setembro de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator

https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20557&sid=71c72e3f.43cc00af.0.0#JD_CPCart557
https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20557&sid=71c72e3f.43cc00af.0.0#JD_CPCart557


ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO CÍVEL nº 0001024-30.2010.815.0031 — Comarca de Alagoa Grande
 

                                       R E L A T Ó R I O
                             
Trata-se  de  Apelação  Cível,  nos  autos  da  Ação  Ordinária  de  Cobrança 

proposta por  Hildebrando Almeida de Medeiros em face da PREVI - Caixa Previdenciária dos 
Funcionários do Banco do Brasil, contra a decisão proferida pelo Juízo  da Comarca de Alagoa 
Grande, que julgou procedente o pedido,  para condenar a ré ao pagamento das quantias apuradas 
referentes ao Plano de Benefício de Renda Certa, isto é, que excederem o limite mínimo de 360 
(trezentos e sessenta) contribuições, a contar da data de aposentadoria até a data da suspensão geral 
(dezembro de  2006),  devidamente  corrigidas  e  com juros  de  1% ao mês,  a  contar  da  citação. 
Condenou a ré nas custas e honorários de advogado que fixou em 10% sobre o valor atualizado da 
condenação.

A Previ  interpôs apelação cível,  suscitando em preliminar,  a  nulidade da 
sentença ante o cerceamento de defesa, em razão do indeferimento do pedido de realização de prova 
atuarial. Apontou error in judicando na fixação dos honorários, em que houve dupla condenação. 
Ademais,  alegou  a  observância  obrigatória  das  regras  estatutárias,  ante  a  ausência  de  relação 
contratual entre as partes envolvidas. Aduziu que fixou as regras para a distribuição do superávit, 
com a devida e competente aprovação da Secretaria de Previdência Complementar, lastreadas em 
critérios de natureza atuarial e visando o equilíbrio de mesma natureza. Dessa forma, requer o total 
provimento do presente recurso

Contrarrazões apresentadas às fls.  609/616, pugnando pela manutenção da 
decisão atacada.

Parecer Ministerial às fls.  623/624,  opinou pelo desprovimento do apelo e 
integral manutenção da sentença.

É o relatório.

À douta revisão

João Pessoa, 30 de junho de 2015.
                               

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                    Relator
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